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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº001/2026 
 

 

 

O MUNICÍPIO DE MUZAMBINHO-MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº18.668.624/0001-47, com sede à Rua Vereador Fausto Martiniano, nº25, centro, 

Muzambinho-MG, leva ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº001/2026,com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 

LOTE, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021 e, no que couber, na forma do disposto nas Leis 

Complementares nºs 123/2006 e 147/2014, nos Decretos Municipais nºs 2.607/2024, 2.611/2024 

e 2.613/2024, nas demais legislações aplicáveis e nas condições previstas neste edital e seus 

anexos.  

 

 

DATA DE ABERTURA: 10/03/2026 

 

HORÁRIO: 9:00 HORAS 

 

LOCAL: Portal de Compras AMM  

www.ammlicita.org.br 

 

 

Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. 

1. OBJETO 

1.1  Constitui o objeto do presente edital a contratação de empresa especializada em 

telefonia digital para a prestação de STFC (Serviço Telefônico Fixo Comutado), com 

Interconexão comprovada pela ANATEL a ABR (Associação Brasileira de 

Telecomunicações) na cidade de Muzambinho/ Minas Gerais, com tecnologia SIP, 

incluindo o fornecimento, instalação, configuração, operação e manutenção. O objeto 

abrange a disponibilização de linhas telefônicas digitais, TRIDÍGITO  153, TRIDÍGITO 199 E 

SERVIÇO DE REDE INTELIGENTE 0800 DDG – DISCAGEM DIRETA GRATUITA, com plano de 

recebimento de ligações ilimitadas para fixo e celular de todas as operadoras, Chip de 

telefonia móvel com 4G e ligações ilimitadas conforme as especificações técnicas 

descritas neste Termo de Referência, visando atender às necessidades de comunicação 

da Prefeitura do Município de Muzambinho/ MG. 
 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto, cuja 

sessão será conduzida por pregoeiro(a) e Equipe de Apoio nomeados pela Portaria         

nº 359, de 09 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

http://www.ammlicita.org.br/
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2. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1         Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, conforme Art. 164, § 4º da Lei nº 14.133/2021. 

2.2    Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 

objeto desta licitação, que atenderem todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste edital e seus anexos e estiver devidamente 

cadastrado junto ao Órgão Provedor do sistema: www.ammlicita.org.br. 

 

2.2.1     Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO”, através do site:www.ammlicita.org.br; 

2.2.1.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de 

identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 

sistema eletrônico; 

2.2.1.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a   

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

2.2.2 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema 

eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação previstas no edital. 

2.2.3 A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federal e na Lei nº 9.854, de 

27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 

2.3  Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 

seguintes declarações: 

    - Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

 

  - Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

 

 - Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 
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 - Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, 

§1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

     - Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com 

as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 

autenticidade dos documentos apresentados. 

 

 - Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

   - Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 

I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

     - Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal                  

nº 14.133/21. 

 

     - Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 

anexos, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior. 

2.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

2.5 Essa licitação não se destina exclusivamente à participação de 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, tendo em vista o inciso 

II do art. 49 da Lei Complementar 123/2006, sem prejuízo do tratamento 

favorecido estabelecido na mesma Lei.1 

2.6 Não poderão participar deste pregão empresas: 

2.6.1 Com falência decretada ou que se encontrem em concurso de credores, 

dissolução ou liquidação;  

2.6.2 Estejam em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo as empresas que 

comprovarem que o plano de recuperação foi homologado pelo juízo 

competente; 

2.6.3 Que estejam suspensas ou impedidas de participar de licitação ou de contratar 

com a Administração Pública e/ou com o Município de Muzambinho/MG, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

2.6.4 Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação. 
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2.6.5 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

2.6.6 Cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 

2.6.7 E nas demais hipóteses proibidas pela legislação vigente; 

2.7 A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 

licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

3 PROPOSTAS COMERCIAIS 

3.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

3.1.1 Valor unitário e total do item; 

3.1.2 Marca, se for o caso; 

3.1.3 Fabricante, se for o caso; 

3.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso;  

3.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à 

Contratada. 

3.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

3.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4 DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

4.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

4.2 O(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

4.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

4.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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4.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

4.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

4.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

pregoeiro (a)e os licitantes. 

4.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

4.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

4.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta será de R$ 100,00 (cem reais). 

4.9   Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

4.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos (2) dois minutos do período de duração da sessão pública. 

4.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

4.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

4.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

4.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

4.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

4.16 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico eventualmente poderá permanecer acessível 

apenas aos licitantes para a recepção dos lances. 
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4.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro (a)aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

4.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.19 Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538, de 2015. 

4.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

4.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

4.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

4.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio pelo próprio sistema, entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

4.24 Conforme disposto no art.60 da lei Federal nº 14.133/21, em caso de empate 

entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
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III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei                             

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do 

disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.25  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital, conforme disposto no art.61 da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.25.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

4.25.2 O(a) pregoeiro (a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

4.26 Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

5 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

5.1     Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro (a)examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

art.59 da lei Federal nº 14.133/21. 

5.2     Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar 

preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU 
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- Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

5.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem à produtos e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.3    Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 

apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

5.4    Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade 

de sua proposta. 

5.5     Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata, conforme art. 64 da Lei Federal nº 

14.133/21). 

5.6    O(a) pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento 

digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, 

no prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

5.6.1 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela 

pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

5.7      Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro 

(a)examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação. 

5.8     Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade, em 

prazo não inferior a 24 (vinte e quatro) horas. 
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5.9   O(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com 

o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

5.9.1 Também nas hipóteses em que o(a) pregoeiro (a)não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

5.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6 HABILITAÇÃO  

6.1 Encerrada a etapa de negociação e como condição prévia ao exame dos 

documentos de habilitação, o(a) pregoeiro(a)verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

6.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União:www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

6.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça:www.cnj.jus.br/improbidadeadm/consultar_requerido.php. 

6.1.3 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica – mantido pelo Tribunal de Contas da 

União-TCU:https://portal.tcu.gov.br/carta-de-servicos/certidoes/consulta-

situacao-de-pessoa-juridica. 

6.2 O(a) pregoeiro(a) convocará a licitante declarada vencedora para apresentação 

dos documentos de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, 

que deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, conforme a 

estabelecido no art.63, inciso II da Lei 14.133/2021, no prazo de até 2 (duas) horas, 

contados da convocação do(a) pregoeiro(a), sendo facultado ao(a) pregoeiro(a)  

prorrogar o prazo estabelecido, com a devida justificativa, bem como a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de finalizado o referido 

prazo. 

 

6.3  Conforme estabelecido no art. 64. Da Lei Federal nº 14.133/21, após a entrega dos 

documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidadeadm/consultar_requerido.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, o(a) pregoeiro (a)e equipe de apoio 

poderão sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.4     Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ 

diferente, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede e/ou a certidão 

simplificada da junta comercial; 

6.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.7.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades empresárias ou simples, e, no caso 

de sociedade limitada unipessoal, documento que comprove sua constituição; 

6.7.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante 

sucursal, filial ou agência; 

6.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

6.7.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização. 

6.7.7 Cópia de Documentos (RG e CPF) do(s) representante(s) legal (is) da empresa. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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6.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

6.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

6.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 

6.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho-

CNDT, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.8.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

6.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.8.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

6.9 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

6.10.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, expedida no máximo, dentro dos 90 (noventa) 

dias anteriores à data fixada para a abertura do certame. 

6.11 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.11.1 Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de 

direito privado ou por órgão da Administração Direta ou Indireta da 

União, do Distrito Federal, dos Estados ou dos Municípios, em nome 

da Licitante, para fins de comprovação de aptidão para 

desempenho da atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto licitado neste 

Edital. 

6.12 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 
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existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

6.13 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

6.14 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

o(a) pregoeiro (a)suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

6.15 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

6.16 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

6.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

6.18 Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão 

expedidor, somente serão válidos desde que tenham sido expedidos, no 

máximo, dentro dos 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para abertura 

do certame. 

6.19 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.20 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.21 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.22 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro 

(a)e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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7 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1     A proposta final readequada do licitante declarado vencedor será gerada 

automaticamente pela plataforma de pregão eletrônico, entretanto, poderá ser 

solicitada pelo pregoeira  no caso de inconsistências de dados, bem como em 

demais situações que o pregoeira  julgar necessário, devendo ser encaminhada, 

conforme modelo de proposta comercial -  Anexo II deste edital, no prazo máximo 

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) pregoeiro(a),podendo ser 

prorrogado pelo(a) pregoeiro(a), acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados, e deverá: 

7.2     Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

7.2.1 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante     

vencedor, para fins de pagamento. 

7.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

7.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam à Contratada. 

7.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor Unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

7.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços Unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

7.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

7.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

8 DOS RECURSOS 

8.1    Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 
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8.2      Havendo quem se manifeste, caberá à pregoeira verificar a tempestividade e a        

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

8.2.1 Nesse momento o(a) pregoeiro (a)não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

8.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

8.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias 03 (três) para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

8.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

9 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 

9.2     Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

9.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

10 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei                

nº 14.133, de 2021. 

11 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, 

para adjudicar o objeto e homologar a licitação, observado o disposto no art.71 

da Lei Federal   nº 14.133/21. 
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12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

       12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Presidente da Comissão de 

Contratação durante o certame;  

      12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando:  

 

               12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

              12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

              12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

              12.1.2.4 deixar de apresentar amostra, quando exigido;  

              12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital. 
 

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

               12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração;  

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 12.1.5 fraudar a licitação; 

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando:  

         12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

         12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

         12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

  12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

  12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, o MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

          12.2.1 advertência;  

          12.2.2 multa;  

          12.2.3 impedimento de licitar e contratar; e  

          12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade.  

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

       12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

       12.3.2 as peculiaridades do caso concreto;  
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       12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

       12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

       12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

           12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado.  

           12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos termos do art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação.  

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos.  
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12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

 12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade da 

aplicação de outras, previstas na Lei Federal nº 14.133/21 nem a responsabilização da 

licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração.  

12.15 A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de MUZAMBINHO, via 

Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 

recebimento da notificação.  

12.16 O valor da multa poderá ser descontado na ocasião dos pagamentos, em favor do 

licitante vencedor, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a 

diferença será cobrada na forma da lei.  

12.17 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, sendo que, em qualquer 

hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e 

a ampla defesa.  
 

13. DO CONTRATO 

  

13.1. O contrato proveniente deste procedimento terá vigência de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, conforme consta no art.84, da Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 A licitante vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da 

comunicação específica, para assinar a ata de registro de preços, o que obedecerá às 

condições indicadas na minuta, na qual estão definidas as condições de fornecimento, do 

pagamento dos preços, as obrigações da empresa contratada e as penalidades que 

estará sujeita para eventual inobservância das condições ajustadas. 

  

13.3 Até a assinatura do contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser 

desclassificada se a Administração Municipal tiver conhecimento de fato desabonador à 

sua habilitação, conhecido após o julgamento.  

 

13.4 Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos 

no item anterior, a Administração Municipal poderá convocar as licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21. 

 

13.5 A associação da licitante vencedora com outrem, bem como a cessão, a 

transferência parcial, a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando 

apresentada documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e 

com o consentimento prévio e por escrito da Administração Municipal e desde que não 

afete a boa execução da ata de registro de preços. 
 

 

14. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021.  
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14.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato.  

14.3.  Após o interregno de um ano, mediante pedido da contratada, os preços iniciais 

serão reajustados com a aplicação, pelo contratante DO INPC/IBGE ou tabela oficial de 

referência ou a comprovação do desequilíbrio financeiro por notas fiscais da ocasião da 

contratação e da ocorrência de aumento que não possa ser suportado sem a correção. 

14.3.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.3.2. Em caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente assim que o(s) índice(s) definitivo(s) 

for(em) divulgado(s). 

14.3.3. Competirá à Contratada exercer, perante o Contratante, seu direito ao reajuste, 

sendo que, se não o fizer de forma tempestiva e, por consequência, prorrogar o contrato 

ou deixar expirar o prazo de vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021).  

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

 

15. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 
  

15.1 A Administração poderá revogar a presente licitação ou parte dela por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer devidamente fundamentado, bem como 

adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que caibam aos 

licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso, conforme disposto 

no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro (a)poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

16.2 É facultada ao (a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência, conforme consta no art. 64, da Lei Federal                               

nº 14.133/21, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, 

vedada a inclusão posterior de informação ou documentos que deveriam constar 

originalmente na proposta ou habilitação. 
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16.3 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

encaminhamento de suas propostas e lances. 

 

16.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

16.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, exceto quando tiver sido explicitamente disposto em contrário. Só se 

iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.6 Após abertura da sessão virtual do certame não caberá desistência, salvo se por 

motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) pregoeiro (a), por decisão 

fundamentada.  

16.7 Ao final da sessão o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual haverá 

a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública.  

16.8 Caso este Edital seja republicado, as propostas porventura encaminhadas serão 

canceladas, permanecendo o credenciamento dos licitantes e, em caso de retificação do 

Edital, apenas o credenciamento continua valendo.  

16.9 A Contratada não poderá ceder ou caucionar os direitos creditórios oriundos da ata 

de registro de preços objeto desta licitação, em quaisquer operações financeiras, sem a 

prévia e expressa anuência da Administração Municipal.  

16.10 Havendo divergência entre os termos do Edital e os constantes do respectivo 

instrumento contratual e demais anexos vinculados ao ato convocatório, prevalecerão as 

disposições deste, cuja correção deverá ser efetuada em momento oportuno, conforme 

disposto em lei.  

16.11 Ocorrendo qualquer contradição entre este edital e as disposições legais, em 

especial a Lei Federal nº 14.133/21, prevalecerá o disposto na referida lei. 

16.12 O Edital, planilhas, anexos, Termos de Referência e toda documentação da licitação 

são complementares entre si.  

16.13 O desatendimento de exigências formais e não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições de suas qualificações e as 

exatas compreensões de sua proposta, não fira os princípios constitucionais e preserve o 

interesse público.  

16.14 O presente Edital está sujeito a eventuais alterações, cabendo às empresas 

interessadas acompanhar, por meio do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de 

MUZAMBINHO, todo o trâmite do processo licitatório até a data de abertura do certame.  

16.15 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.16 Qualquer medida judicial oriunda desta licitação será processada na Comarca de 

MUZAMBINHO, com expressa renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada que seja. 

16.17 Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos.  (art.92III). 

 

16.18 Incumbirá ao MUNICÍPIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
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como no respectivo sítio oficial da Prefeitura Municipal de Muzambinho, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

16.19 Constituem anexos do Edital, dele fazendo parte:  

a) Anexo I - Termo de Referência;  

b) Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 

c) Anexo III – Minuta de Contrato. 

 

 

 

Muzambinho-MG, 19 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Paulo Sérgio Magalhães 

Prefeito 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº001/2026 
 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 
      LOTE 01  

ITEM DESCRIÇÃO  

QUANTIDADE 

ESTIMADA UNID. 
Valor 

(R$) 
Mensal Anual 

1 PORTABILIDADE DID (Pagamento único) --- 25 Unidade  

2 

Locação de serviço de PABX em nuvem. 

O serviço deve incluir todas as licenças, permissões 

de uso e softwares necessários para seu perfeito 

funcionamento, sem a necessidade de aquisição 

de componentes adicionais ou a incidência de 

custos ocultos. Deve oferecer, no mínimo, as 

seguintes funcionalidades: Dashboard em tempo 

real com informações sobre o status dos 

atendentes, tempo de duração das chamadas e 

filas de espera. URA (Unidade de Resposta Audível): 

Permite criar menus interativos para o cliente. Por 

exemplo, "Digite 1 para o setor de Protocolo, 2 para 

a Secretaria de Saúde..." Isso direciona a chamada 

de forma inteligente e automática, diminuindo a 

carga sobre os atendentes. Filas de Atendimento: 

Criação de filas de espera personalizáveis, com 

informações de posição para o usuário Gravação 

de Chamadas: Gravação automática e 

armazenamento das chamadas definidas pela 

administração. Relatórios: Geração de relatórios 

detalhados sobre chamadas recebidas, realizadas e 

perdidas. Criação das filas de atendimento: Às 

chamadas realizadas entram em espera se os 

operadores estão ocupados, com informação da 

posição que se encontra para ser atendido. As 

ligações em espera são automaticamente 

direcionadas aos atendentes. Ramais: O serviço 

deve suportar um número 160 de ramais, que 

podem ser criados, gerenciados e distribuídos sem 

custo adicional. Transferência de Chamadas: 

Permite que o atendente transfira a ligação para 

outro ramal ou departamento, seja com consulta 

prévia (transferência assistida) ou diretamente 

(transferência cega). Mobilidade: A solução em 

nuvem deve permitir que os ramais sejam usados 

em softphones (aplicativos em computadores ou 

celulares) ou em telefones IP, permitindo que a 

equipe trabalhe de forma remota, se necessário. 

1 12 
Serviço 

mensal 
 

3 

Locação de Aparelhos IP ou ATA ou Headphone – 

com licença 

Licença: Código de acesso para utilização, 

Chamadas externas , Chamadas gratuitas entre 

ramais, Desvio incondicional de chamadas, Desvio 

de chamadas em caso de ocupado, Desvio de 

160 1920 
Serviço 

mensal 
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chamadas em caso de não atendimento, Desvio de 

chamadas quando indisponível, Desvio 

incondicional secundário de chamadas, 

Transferência de chamadas, Chamada em espera, 

Identificador de chamadas (Bina) - chamadas 

internas e externas, Registros de Chamadas, Retorno 

de Chamada, Toque Externo Personalizado, 

Autenticação, Arranjo de Chamada Múltipla, 

Múltiplos Dispositivos até 2, Gerenciamento de 

capacidade de chamada, Bloqueio de chamadas, 

Assinatura tronco digital 

4 

Locação de aplicativo móvel – voip O serviço deve 

incluir todas as licenças, permissões de uso para seu 

perfeito funcionamento, sem a necessidade de 

aquisição de componentes adicionais ou a 

incidência de custos ocultos. Deve oferecer, no 

mínimo, as seguintes funcionalidades; disponível 

para Android; Acompanhamento de histórico de 

chamadas; Transferência de chamadas; deve ser 

possível recebimento de chamadas encaminhadas 

automaticamente, caso o ramal do aparelho IP 

toque algumas vezes a mesma seja encaminhada 

para o ramal do aplicativo; Lista de contatos; 

chamada em espera. 

12 144 
Serviço 

mensal 
 

5 Minutos em ligação – LDM, Local, VC1, VC2 e VC3 5000 60000 Minuto  

6 

Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), 0800 DDG 

– Discagem Direta Gratuita, com recebimento de 

ligações ilimitadas para fixo e celular de todas as 

operadoras. 

1 12 
Serviço 

mensal 
 

7 

Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), TRI-DIGITO 

- 153, 199 com recebimento de ligações ilimitadas 

para fixo e celular de todas as operadoras. 

2 24 
Serviço 

mensal 
 

      

LOTE 02  

ITEM DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 

ESTIMADA UNID. VALOR 

Mensal Anual 

1 

Locação de chip de telefonia móvel com ligações 

ilimitadas para telefones fixos e móveis de qualquer 

operadora, em todo o território nacional, sem 

cobrança de roaming. 1 GB de internet 4G por mês. 

Tráfego de dados ilimitado para uso do aplicativo 

WhatsApp, cobrindo mensagens de texto, áudio, 

vídeos e chamadas de voz/vídeo. 

41 492 
Serviço 

mensal 
 

2 

Locação de chip de telefonia móvel com ligações 

ilimitadas para telefones fixos e móveis de qualquer 

operadora, em todo o território nacional, sem 

cobrança de roaming. 10 GB de internet 4G por 

mês. Tráfego de dados ilimitado para uso do 

aplicativo WhatsApp, cobrindo mensagens de texto, 

áudio, vídeos e chamadas de voz/vídeo. 

6 72 
Serviço 

mensal 
 

 

 

Valor total: R$____________________________________________________________________________ 
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O licitante deverá apresentar NA PROPOSTA também as seguintes informações: 

 

a) Dados da licitante: Razão social, endereço completo, telefone, endereço 

eletrônico/e-mail (este último se houver), dados bancários (nome e número de 

banco, agência e conta corrente), número da inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas – CNPJ.  

b) Declarar prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á 

tacitamente indicado o prazo de 60 dias. 

c) Declaração de que a apresentação das propostas implicará na plena aceitação, 

por parte do proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

d)  Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os 

custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de 

administração, serviços, encargos sociais, seguros, fretes e outros. 

e)  Prazo de entrega de acordo com o edital. 

f)  A empresa deverá apresentar marca e demais características do produto ofertado. 

 

Local e data. 

_______________________________ 

Representante Legal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº003/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº001/2026 
 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº_____/2026 

 

O MUNICÍPIO DE MUZAMBINHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF nº 17.667.624/0001-47, com sede na Rua Vereador Fausto Martiniano, 25, Centro, 

Muzambinho, neste ato representado pelo Senhor Paulo Sérgio Magalhães, na qualidade 

de Prefeito Municipal, neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa______________________________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o                                                 

nº ______________________, sediada______________________________,                                                         

nº _____________,Bairro:__________________,na cidade de 

____________________________________, estado de ________________,  representada 

por______________________________,  residente ____________________________________neste ato 

denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente contrato decorrente do 

Processo licitatório nº003/2026, na modalidade Pregão Eletrônico nº001/2026, em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações 

aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO 

1.1 Contratação de empresa especializada em telefonia digital para a prestação de STFC 

(Serviço Telefônico Fixo Comutado), com Interconexão comprovada pela ANATEL a ABR 

(Associação Brasileira de Telecomunicações) na cidade de Muzambinho/ Minas Gerais, 

com tecnologia SIP, incluindo o fornecimento, instalação, configuração, operação e 

manutenção. O objeto abrange a disponibilização de linhas telefônicas digitais, TRIDÍGITO  

153, TRIDÍGITO 199 E SERVIÇO DE REDE INTELIGENTE 0800 DDG – DISCAGEM DIRETA GRATUITA, 

com plano de recebimento de ligações ilimitadas para fixo e celular de todas as 

operadoras, Chip de telefonia móvel com 4G e ligações ilimitadas conforme as 

especificações técnicas descritas neste Termo de Referência, visando atender às 

necessidades de comunicação da Prefeitura do Município de Muzambinho/ MG. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo respeitando os termos do Art. 107 da Lei 14.133/2021, por se tratar de serviços 

contínuos.  
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2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições da prestação dos serviços, constam no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato.  

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. A Contratada não poderá transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, o 

presente contrato, sob pena de rescisão contratual e aplicação de multa. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. Os preço e lotes da contratação são: 

5.2. O valor total da contratação é de R$ _______________________________________ 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  

6.1 O valor referente ao serviço prestado será pago mensalmente, correspondente ao 

“circuito”, em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento e inspeção do objeto licitado 

pelo setor responsável da Prefeitura, condicionado à apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

dos documentos fiscais devidos, considerando todas as retenções previstas em lei. 

 

    6.1.1 A nota fiscal deverá constar o número da Autorização de Fornecimento (AF) 

emitida pelo setor de compras desta prefeitura.  

    6.1.2 A nota fiscal deverá ser emitida em observância ao Decreto Municipal                        

nº 2.583, de 24 de julho de 2023. 

6.2 A Contratada deverá fornecer, mensalmente, juntamente com a fatura, o seu 

detalhamento, especificando o preço cobrado para cada circuito, os índices de 

disponibilidade, os descontos incidentes, etc., a fim de viabilizar o aceite da área técnica; 

    6.3 Caso os preços praticados pelo mercado se tornem inferiores, para serviços e condições 

similares (em termos de capacidade e nível de serviço, etc.), novos preços poderão ser 

negociados com vistas a torná-los compatíveis com os de mercado; 

 6.4 Caso as Faturas contenham divergências com relação ao estabelecido no contrato, a 

Contratante ficará obrigada a comunicar formalmente à Contratada o motivo da não 
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aprovação, no prazo de até 03 (três) dias úteis. A devolução da fatura devidamente 

regularizada pela Contratada deverá ser efetuada em até 02 (dois) dias úteis da data da 

comunicação formal pela Contratante, sob pena de aplicação da multa prevista no edital 

e seus anexos; 

 6.5 Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente 

vierem a ser aplicadas. Sendo a licitante vencedora isenta ou beneficiária de redução de 

alíquota de qualquer imposto, taxa ou de contribuição social ou ainda optante pelo 

SIMPLES, deverá apresentar junto com a fatura, cópia do comprovante respectivo; 

6.6 Do valor a ser pago, deverão ser glosados os períodos de não funcionamento da 

solução, em valores proporcionais ao número de horas paradas por mês, salvo quando 

para as manutenções corretivas e/ou preventivas agendadas previamente com a 

Prefeitura; 

6.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante; 

6.8 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida ao contratado e o pagamento ficará pendente até que este 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento reiniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para a Prefeitura de Muzambinho; 

    6.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos; 

   6.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa; 

6.11 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

7.1 Receber provisoriamente o objeto no prazo estabelecido, verificando minuciosamente a 

conformidade com a descrição e especificações constantes deste Termo de Referência, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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7.2 Comunicar à contratada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento 

provisório do objeto, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, no prazo de 3 (três) dias; 

 

7.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo 

com as cláusulas do Edital e os termos da proposta, acompanhando e fiscalizando a 

execução do contrato através de servidor especialmente designado; 

 

7.4 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo, a contar do recebimento definitivo do 

objeto; 

 

7.5 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

 8.1 Pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da Autorização de 

Fornecimento, a Contratada, às suas expensas, por intermédio de seu pessoal técnico 

especializado ou representante técnico autorizado, sem quaisquer ônus adicionais para a 

Prefeitura, estará obrigada: 

 

 8.1.1 Prestar assistência técnica, compreendendo manutenção corretiva e preventiva, 

nos equipamentos, circuitos e sistemas fornecidos;  

•  Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a 

recolocar os equipamentos em seu perfeito estado de uso, compreendendo, 

inclusive, substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de acordo com os 

seus manuais e normas técnicas específicas; 

• Entende-se por manutenção preventiva a série de procedimentos periódicos nos quais 

o técnico de suporte ao hardware da licitante vencedora fará testes nos 

equipamentos, antecipando possíveis problemas, levantando pendências de 

atendimento e planejando em conjunto, com a equipe disponibilizada pela 

Prefeitura, no fluxo de trabalho da assistência técnica;  

 

8.1.2 Fornecimento de todos os materiais, peças, bem como se responsabilizar com gastos 

relativos a deslocamentos de seus técnicos; 

8.1.3 A Contratada será a única e exclusiva responsável por qualquer equipamento, 

material ou serviço adquirido de terceiros e fornecido à Prefeitura; 

8.1.4 A proponente deve possuir um sistema de help-Desk para abertura e 

acompanhamento dos chamados técnicos, com as seguintes características mínimas: 

atendimento com chamadas para telefones fixos; acompanhamento dos chamados de 

forma online ou por telefone; ser capaz de emitir ou providenciar relatórios, sob demanda, 

com a relação dos chamados efetuados e respectivos atendimentos efetuados pelos 
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técnicos; ser capaz de emitir ou providenciar a emissão de relatórios, sob demanda, 

indicando tempo médio entre falhas e tempo de reparo/restabelecimento; 

8.1.5 Em caso de atendimento programado ou de urgência, a visita da Contratada deverá 

ocorrer em prazo máximo de 08 (oito) horas nos dias úteis e em horário comercial (8h às 11h 

e de 13h às 17h); 

8.1.6 Excepcionalmente a Prefeitura poderá permitir o acesso de funcionários ou prepostos 

da Contratada às instalações da Prefeitura, fora do horário estabelecido no item anterior;  

8.1.7 As paralisações programadas e de urgência não poderão ultrapassar os seguintes 

limites:  120 (cento e vinte) minutos;  

8.1.8 Caso esse prazo necessite ser ultrapassado, a contratada deverá comunicar 

previamente a Prefeitura;  

8.1.9 A comunicação deverá conter informação expressa do tempo necessário de 

paralisação da transmissão e recepção de dados;  

8.1.10 Frequência máxima de 01 (uma) ocorrência em cada 30 (trinta) dias, não 

acumulativo; 

8.1.11 As tarefas de manutenção corretiva deverão seguir a tabela no item 8.9.2, 

restabelecendo por completo o estado normal de funcionamento e disponibilidade do 

serviço; 

8.1.12 Caso a Contratada não consiga cumprir o prazo determinado no item anterior, 

incidirão multas compensatórias sobre a fatura mensal, conforme estabelecido em 

contrato; 

8.1.13 Os serviços de operação, manutenção e gerenciamento da rede serão de 

responsabilidade da Contratada, que deverá possuir sistema remoto reativo de 

gerenciamento, a partir da abertura de chamado pela Prefeitura; 

8.1.14 Todos os chamados telefônicos ou eletrônicos e visitas técnicas deverão ser 

documentados pela Contratada, que deverá fornecer relatório dos atendimentos 

efetuados sempre que solicitados pela Prefeitura; contendo data e hora da abertura do 

chamado, início e término do atendimento, descrição do diagnóstico do problema, 

descrição das providências e tarefas efetuadas, nome do responsável pelo atendimento no 

help-Desk e nome do técnico que executou o serviço; 

8.1.15 A Contratada deverá permitir à Prefeitura o acesso para leitura, gerenciamento e 

análise do tráfego do circuito; 

8.1.16 A Contratada deverá fornecer ao final de cada mês, em anexo a fatura mensal dos 

serviços, os relatórios de Disponibilidade/Tráfego de cada Circuito e de Registro de 

Reclamações; 

8.1.17 A Contratada deverá: Abster-se de invadir a privacidade de outros usuários da rede; 

8.1.18 Respeitar as Leis do Direito Autoral e da Propriedade intelectual; 

8.1.19 Não divulgar propaganda, campanhas de qualquer natureza ou anunciar produtos e 

serviços através do correio eletrônico, exceto com expressa concordância dos 

destinatários; 

8.1.20 Abster-se de desrespeitar qualquer norma de cunho jurídico ou ético, ou mesmo 

cometer atos que possam prejudicar terceiros; 

8.1.21 A Contratada é a responsável pela identificação e resolução de problemas que 

afetem o desempenho, a segurança e a operacionalidade dos serviços contratados. 
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CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Sem prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 

constantes do Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, comete ato passível de 

sanção:  

10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;  

10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

10.1.3. der causa à inexecução total do contrato;  

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

10.1.7. ensejar o retardamento da execução do serviço objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

10.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

10.1.8. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

10.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

10.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 11.846, de 1º de agosto de 2013.  

10.2. As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, 

Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, e demais disposições da legislação 

vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

11.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 

(dois) meses de antecedência desse dia.  
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11.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 

após 2 (dois) meses da data da comunicação.  

11.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

11.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

11.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

11.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

11.6.3. Indenizações e multas.  

11.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

12.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotações 

orçamentárias próprias prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, nas 

seguintes fichas: Ficha 31 -Ficha 43-Ficha 52-Ficha 103-Ficha 182-Ficha 361-Ficha 373-Ficha 

529-Ficha 578-Ficha 632-Ficha 683-Ficha 725-Ficha 749-Ficha 837-Ficha 865-Ficha 912-Ficha 

939-Ficha 1194. 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 7.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021.  
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14.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato.  

14.3.  Após o interregno de um ano, mediante pedido da contratada, os preços iniciais 

serão reajustados com a aplicação, pelo contratante DO INPC/IBGE ou tabela oficial de 

referência ou a comprovação do desequilíbrio financeiro por notas fiscais da ocasião da 

contratação e da ocorrência de aumento que não possa ser suportado sem a correção. 

14.3.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.3.2. Em caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente assim que o(s) índice(s) definitivo(s) 

for(em) divulgado(s). 

14.3.3. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, 

sendo que, se não o fizer de forma tempestiva e, por consequência, prorrogar o contrato 

ou deixar expirar o prazo de vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021).  

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

15.1 A gestão e acompanhamento da execução dos serviços a serem contratados 

consistem na verificação da conformidade da sua prestação, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato; 
 

15.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados, por 

portaria, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021; 
 

15.3 A empresa ficará sujeita à mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar 

todos os esclarecimentos, porventura, requeridos pela contratante; 
 

15.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, conforme Lei nº 14.133/21; 
[ 

15.5 O(s) fiscal(s) designado(s) deverá(o) seguir as seguintes orientações: 
 

15.5.1 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

Contrato, inclusive a observância do prazo de execução dos serviços; 
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15.5.2 As anotações deverão indicar dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados; 

15.5.3 As decisões e providências que ultrapassem a competência dos fiscais deverão 

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

17.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 

8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular 

ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca da Muzambinho Estado de Minas Gerais para dirimir 

qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, 

renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Muzambinho/MG,                          de 2026. 

__________________________________                                     _____________________________ 

MUNICÍPIO DE MUZAMBINHO                                                            CONTRATADA 

       CONTRATANTE                                                                   Nome do representante legal 

Paulo Sérgio Magalhães 

            Prefeito 

 

TESTEMUNHAS: 

1) Nome:                                                                           2) Nome: 

CPF:                                                                                   CPF: 


